
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.842 - SP (2018/0324649-1)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADVOGADOS : CLÁUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI  - SP122123 
   MARCELO ZUCKER  - SP307126 
AGRAVADO  : MARIA APARECIDA RICI BOSCOLI 
ADVOGADO : LUCY EUGENIA BENDRATH  - SP150312 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO 
DE SAÚDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NULIDADE DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA. 
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou 
entendimento de que, no âmbito do Direito Privado, é de cinco 
anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução 
individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em 
Ação Civil Pública (REsp 1.273.643/PR, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 04/04/2013).
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 19 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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